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5 — São condições especiais de admissão:
a) A verificação da aptidão física e psíquica de acordo com as “Ta-

belas Gerais de Inaptidão e Incapacidade para o Serviço nas Forças 
Armadas”, conforme Portaria n.º 790/99, de 07 de setembro, na redação 
que lhe foi dada pelas Portarias n.º 1157/2000, de 07 de dezembro e 
n.º 1195/2001, de 16 de outubro, e com o despacho do Almirante Chefe 
do Estado -Maior da Armada n.º 26/15, de 10 de agosto, disponíveis em 
http://recrutamento.marinha.pt;

b) Não são permitidas tatuagens ou outras formas de arte corporal que 
sejam visíveis no uso de qualquer uniforme, incluindo o usado na prática 
de educação física e desportos, englobando o equipamento de ginástica 
e de natação, conforme Despacho do Almirante Chefe do Estado -Maior 
da Armada n.º 17/15, de 06 de maio.

6 — Documentação necessária para admissão ao concurso:
a) Comprovativo da candidatura on -line;
b) Fotocópia do cartão do cidadão ou do bilhete de identidade e do 

cartão de contribuinte;
c) Certificado de habilitações literárias: original, que será devolvido, 

ou fotocópia autenticada (2) passado por estabelecimento de ensino oficial 
nacional. Caso o documento não seja emitido por estabelecimento de 
ensino oficial nacional, deve ser acompanhado por um certificado de 
equivalência do Ministério da Educação;

d) Curriculum Vitae;
e) Certidão de Registo Criminal, emitido nos 90 dias anteriores à data 

de encerramento do concurso;
f) Fotocópia da cédula militar ou declaração de situação militar re-

gularizada;
g) Folha de Matrícula ou Nota de Assentos, respetivamente, para os 

cidadãos na situação de regime de contrato (RC) ou reserva de dispo-
nibilidade (RD) que prestem ou tenham prestado serviço no Exército 
ou na Força Aérea;

h) Autorização do Chefe do Estado -Maior, do respetivo ramo, para 
os candidatos militares a prestarem serviço em regime de voluntariado 
(RV) ou regime de contrato (RC).

7 — Os candidatos que não satisfaçam alguma condição de ad-
missão ou que não entreguem algum dos documentos indicados no 
ponto anterior, até 05 dias úteis após a data de encerramento do con-
curso — 20 dias úteis após a publicação no Diário da República, não 
são admitidos a concurso, sendo notificados desta decisão por correio 
eletrónico (e -mail).

8 — A lista dos candidatos admitidos é publicada na página do 
recrutamento da Marinha na internet (http://recrutamento.marinha.
pt), sendo os candidatos notificados desse ato por correio eletrónico 
(e -mail);

9 — Convocação dos candidatos admitidos a concurso:
a) Os candidatos admitidos a concurso serão convocados para re-

alizarem provas de classificação e seleção, por ordem decrescente da 
habilitação literária e ordem crescente de idade, num quantitativo mínimo 
de candidatos correspondente ao dobro do número de vagas a concurso, 
até ser suficiente para preenchimento da totalidade das vagas;

b) As convocatórias com indicação do dia, hora e local onde se devem 
apresentar para as provas de classificação e seleção, serão efetuadas, 
através do endereço de correio eletrónico (e -mail) que os candidatos 
indicaram na sua candidatura on -line.

10 — As Provas de Classificação e Seleção:
a) Decorrem, previsivelmente, no período 13 a 17 de outubro de 2016;
b) Têm caráter eliminatório e duração mínima prevista de 2 dias;
c) Incluem a realização de provas de destreza física, de acordo com 

o Despacho do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada n.º 26/15, 
de 10 de agosto, sendo necessário para o efeito, que os candidatos 
declarem possuir a necessária robustez física para a prestação destas 
provas, através do preenchimento, no 1.º dia de provas, de formulário 
próprio.

11 — Os encargos financeiros decorrentes das deslocações dos can-
didatos, em território nacional, são assumidos pela Marinha.

12 — No 1.º dia de provas os candidatos devem ser portadores de:
a) Auto Questionário de Saúde (AQS) devidamente preenchido, 

cujo formulário se encontra disponível no link http://recrutamento.
marinha.pt;

b) Eletrocardiograma e Raio -X ao Tórax, com respetivos relatórios;
c) Cartão do cidadão ou bilhete de identidade, cartão de contribuinte 

e número da segurança social;
d) Boletim de vacinas ou equivalente, conforme previsto no plano 

nacional de vacinação;
e) Originais dos documentos indicados em 6.

13 — Ordenamento e divulgação dos resultados:
a) Os candidatos são classificados e ordenados conforme estabelecido 

no Despacho do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada n.º 26/15, 
de 10 de agosto, disponível em http://recrutamento.marinha.pt;

b) Os resultados do concurso serão afixados, para conhecimento pú-
blico, no átrio da Secção de Recrutamento da Repartição de Obtenção de 
Pessoal da Direção de Pessoal e divulgados na página do recrutamento 
da Marinha na internet (http://recrutamento.marinha.pt);

c) Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, a Marinha, enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

14 — Prevê -se que a incorporação, na Marinha, ocorra em 20 de 
dezembro de 2016.

15 — Para qualquer esclarecimento, contactar:
Centro de Recrutamento da Armada, Praça da Armada, 

1350 -027 Lisboa
Telefone: 213 945 469/213 429 408
Número Verde: 800 204 635 (chamada grátis, com origem na rede fixa)
Página da internet: http://recrutamento.marinha.pt
Facebook: https://www.facebook.com/RecrutamentoMarinha
E -mail: recrutamento@marinha.pt

(1) O serviço efetivo em RC compreende a prestação de serviço militar 
voluntário por um período mínimo de três anos, e máximo de seis, após 
concluída a instrução militar.

(2) De acordo com o artigo 47.º da Lei n.º 174/99, de 21 de setembro 
(Lei do Serviço Militar), são isentos de emolumentos os reconhecimentos 
notariais e demais atos necessários para organização dos processos para 
fins militares. No termos do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 28/2000 de 13 
de março, podem certificar a conformidade de fotocópias com os docu-
mentos originais que lhes sejam apresentados para esse fim as juntas de 
freguesia e o operador de serviço público de correios, CTT — Correios 
de Portugal, S. A.

26 de julho de 2016. — O Diretor de Pessoal, em suplência do Su-
perintendente do Pessoal, por falta de titular no cargo, Jorge Manuel 
Novo Palma, Contra -almirante.

209777993 

 JUSTIÇA

Direção-Geral da Administração da Justiça

Despacho (extrato) n.º 10179/2016
Nos termos do disposto do artigo 48.º do Estatuto dos Funcionários 

de Justiça, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 343/99, de 26 de agosto, 
foram excluídos do respetivo processo de admissão para ingresso nas 
carreiras de oficial de justiça, por falta de início de funções, os seguintes 
candidatos:

Despacho de 25.05.2016
Rita Sofia dos Santos Rabaça, colocada como técnica de justiça au-

xiliar no Núcleo de Beja da secretaria do Tribunal Judicial da Comarca 
de Beja.

Despacho de 14.06.2016
Andreia Maria Martins Ornelas, colocada como escrivã auxiliar no 

Núcleo de Cascais da secretaria do Tribunal Judicial da Comarca de 
Lisboa Oeste;

Carina Matilde Dias de Almeida, colocada como escrivã auxiliar 
no Núcleo de Lisboa da secretaria do Tribunal Judicial da Comarca 
de Lisboa;

Daniel Alexandre Corga Morais Ribeiro Teixeira, colocado como 
escrivão auxiliar no Núcleo de Sintra da secretaria do Tribunal Judicial 
da Comarca de Lisboa Oeste;

Inês Pereira da Encarnação, colocada como escrivã auxiliar no Núcleo 
de Lisboa da secretaria do Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa;

João Paulo Madeira Nunes, colocado como escrivão auxiliar no 
Núcleo de Cascais da secretaria do Tribunal Judicial da Comarca de 
Lisboa Oeste;
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Marcelina José Abreu Manica, colocada como escrivã auxiliar no 
Núcleo da Amadora da secretaria do Tribunal Judicial da Comarca de 
Lisboa Oeste;

Maria Aurélia de Sousa Luís, colocada como escrivã auxiliar no 
Núcleo da Amadora da secretaria do Tribunal Judicial da Comarca de 
Lisboa Oeste.

Despacho de 24.06.2016

Catarina da Costa Granja, colocada como escrivã auxiliar no Núcleo 
de Paços de Ferreira da secretaria do Tribunal Judicial da Comarca do 
Porto Este;

Cátia Sofia Sousa Fernandes, colocada como escrivã auxiliar no 
Núcleo de Loures da secretaria do Tribunal Judicial da Comarca do 
Lisboa Norte.

1 de agosto de 2016. — A Diretora de Serviços, Eva Pinto Jorge.
209778795 

 Polícia Judiciária

Aviso n.º 9903/2016
Para cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se pública a lista nominativa dos 
trabalhadores do mapa de pessoal da Polícia Judiciária que cessaram 
funções, por motivo de aposentação, no período compreendido entre 
1 e 31 de julho de 2016:

José Augusto Baião Galante, Segurança Esc. 9, em 01 -07 -2016;
Maria São João Marques Guiomar, Assistente Operacional, em 

09 -07 -2016.

(Não estão sujeitos a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
1 de agosto de 2016. — Pela Diretora da Unidade, João Prata Au-

gusto, chefe de área.
209778146 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho normativo n.º 8/2016
Os Estatutos da Universidade dos Açores foram homologados pelo 

Despacho Normativo n.º 65 -A/2008, de 10 de julho, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 247, de 22 de dezembro, e posteriormente 
alterados pelo Despacho Normativo n.º 12/2014, de 25 de agosto, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 168, de 2 de dezembro; pelo 
Despacho Normativo n.º 10/2015, de 3 de junho, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 112, de 11 de junho.

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 69.º da Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro, que aprova o Regime Jurídico das Instituições de 
Ensino Superior (RJIES), as alterações aos estatutos das instituições 
de ensino superior públicas carecem de homologação governamental, 
a qual é dada ou recusada no prazo de 60 dias, por despacho normativo 
do ministro da tutela;

Considerando que as alterações aos Estatutos da Universidade dos 
Açores foram aprovadas por unanimidade de dois terços dos membros 
do conselho geral em exercício efetivo de funções, em reunião de 24 de 
maio de 2016, onde teve lugar a votação final global;

Considerando o parecer favorável da Secretaria -Geral da Educação e 
Ciência, que procedeu à verificação da conformidade legal da alteração 
estatutária, no sentido favorável à homologação;

Nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 27.º e do n.º 1 do artigo 69.º 
da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro:

Determino o seguinte:
1 — São homologadas as alterações aos Estatutos da Universidade 

dos Açores.
2 — A nova redação dos Estatutos da Universidade dos Açores é publi-

cada em anexo ao presente despacho, do qual fazem parte integrante.
3 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 

publicação no Diário da República.
29 de julho de 2016. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 

Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor.

Estatutos da Universidade dos Açores

TÍTULO I
Princípios fundamentais

CAPÍTULO I

Natureza, visão, missão, objetivos e atribuições

Artigo 1.º
Natureza

1 — A Universidade dos Açores, adiante designada abreviadamente 
por Universidade, é uma pessoa coletiva de direito público, dotada de 
personalidade jurídica e vocacionada para o ensino superior.

2 — A Universidade dispõe de património próprio e goza de au-
tonomia estatutária, científica, pedagógica, cultural, administrativa, 
financeira e disciplinar.

Artigo 2.º
Visão

Açoriana por natureza, Atlântica por geografia e vocação e Universal 
por missão, a Universidade dos Açores pretende contribuir para a trans-
missão e valorização social e económica do conhecimento e da cultura 
nos Açores e ser reconhecida como a instituição de ensino superior de 
referência internacional no ensino e na investigação das questões insu-
lares, marítimas e transatlânticas, em todas as suas dimensões.

Artigo 3.º
Missão

A Universidade tem por missão criar e difundir cultura, conhecimento 
e tecnologia, no respeito pela liberdade de pensamento e na valorização 
do exercício crítico, contribuindo para a educação superior e para a 
construção de uma sociedade inspirada em valores humanistas, que 
promova o desenvolvimento sustentável e o bem -estar através do saber, 
da criatividade, da iniciativa e da cooperação.

Artigo 4.º
Objetivos

São objetivos da Universidade:
a) Contribuir, através do ensino e da investigação, para a criação, 

compreensão e divulgação da ciência, da tecnologia, das artes e das 
humanidades;

b) Contribuir para a melhoria do nível de qualificação dos cidadãos 
e para o bem -estar da comunidade;

c) Aprofundar a prática dos direitos e deveres no exercício da cida-
dania;

d) Reforçar a igualdade de oportunidades no acesso à educação e 
ao emprego;

e) Participar ativamente na definição e avaliação de políticas públicas 
e na identificação de prioridades e necessidades nacionais e regionais;

f) Contribuir para a construção da identidade cultural e ambiental da 
Região Autónoma dos

Açores;
g) Contribuir para a sustentabilidade económica e social da Região 

Autónoma dos Açores;
h) Estreitar a cooperação regional, nacional e internacional e facilitar 

a aproximação entre povos e culturas.

Artigo 5.º
Atribuições

Com vista ao cumprimento da sua missão, são cometidas à Univer-
sidade, entre outras, as seguintes atribuições:

a) Assegurar a organização e a oferta de ciclos de estudo conducen-
tes à atribuição de diplomas e graus académicos, bem como de outros 
cursos pós -secundários, de especialização e de aprendizagem ao longo 
da vida;

b) Assegurar a concessão de equivalências e o reconhecimento de 
habilitações e graus académicos nacionais ou estrangeiros;

c) Apoiar os estudantes, através da ação social escolar e do patrocínio 
de outras entidades nacionais e internacionais;


